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CONTRATO N" I55/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 -CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-
25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. CÜLINAS/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Seniior(a) Secreiário(a) Municipal, Secretaria Municipal de Saiide a Sr. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO portador RG N" 0556662520Í5-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00, e a empresa
MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n.° 27.381.274/0001-24. com sede na Trav.
Da Alegria S/N Bairro Cebola - cidade de Barreirinhas - MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Silvio Henrique de Morais
Mendonça portador do RG:0000244742944 SSP - MA, portador do CPF:238.758.013-34. têm. entre
si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Prcg3o Eletrônico n" 18/2023 - CPL/PMC.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 48/2023 - PMC. submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n® 8.538, de 06 de
outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamcnte a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações c de
outras normas aplicáveis ao objcio deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestaçSo
de sei^iços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Município de COLINAS-MA, conforme as especillcações. quantidades e condições contidas
neste CONTRATO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2,1. Vinculain-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 018/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n°018/2023 - CPL/PMC e seus anexos:

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo de Referência;

d) A Ala de Registro de Preços n" 038/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 210.480,00 (duzentos e dez mil quatrocentos e
oitenta reais), conforme demonstrativo a seguir:
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TTEM ESPECIFICAÇÕES
Visiiii tcciiicn - ikMücamciilo ate o lucal tScetctaria Muiiicipal de
Administração, lúliicaíilo. Saiidc c AsMsiêatia Social c demais
departamcnlos da Adiiiiiiisliavào Piiblita Muiiitipali iio iliasiniii cm ale
24 horas ilcpois dc acionado \ ia iciclonc, cciiitai ou "lairrcio ciclróiitco".
Idcntillciir o problema, propor soliivdo. se ncccssa- rio roposivdo de
alguma peça ou dispositivo, disponibilizar orçamento o innis detalhado
p«>ssivci.

Assistência técnicii cm micros computadores e demais coniponcittes no
máximo cm ale 21li depois de acionado via leletiine. celular ou correio
eletrônico, constituído em correção dcliiiiiiva. leposiçàn de t|iiaii|uer dis
positivo. software iij perilenco ipic componha a •"cslaçáo de trabalho",
lílis conto, atiiivirus, mothcrboard. fonte dc alimentação, toolur. drivc de
mídias iãVI). Cl), disquetes, leitores de eanôes, placas dc vídeo. rede.
ntssdcm iiiicmo. modem cslenio. hub, roloadoics. monitores, impresso-
riLs. unidades de baeWiips. esiabilizaskircs. iiobreaks. webcam e demais
eompoiicntes. Configiir.ição lie dispusitivo ou periférico. Caso haja a ne
cessidade. deixar o kKak soittcnle apos estar ofieialmenle dispensado do
trabalho, .\ empresa dcveiá jirocutar sempre o melhor luneionamenlo Jo
cqiiipanicmo rcp.arado. e lerá 24li para encerrar seus trabalhos, (.'a.so o
equipamento seja retirado do local, ser clica/ nos serv iços prestados,
para es dar ociosidade do expediente. Ijualquer demora na linaüzuçáo do
serviço, devcrii ser juslilieado por escrito, para o sersulor piiblico que
lenha acionado a empresa prestadora

Assistência iconica em copiadoras multifimeional no máximo em até 24h
depois de acionado via telefono, celular oa eorrein eielisViico.
consiiiiiido cm coneçüo dellnitixa. icposiçáo dc qualquer dis|>osiiivo.
cotiliguraçQo. Iiibrilicaç.ão, caso haja a necessidade, deixar o local,
somente após estar olicialmcnic dispensado do trabalho A empresa
deverá procurar senipie o melhor liineioiiaincnto do cqaipameiUO
reparado, c lerá 241i para cn- cerrar seus Itahalhos. Caso o equipamento
seja remado do local, ser elicaz nos serviços prestados, paru evitar
üciosidade do expediente. Uualqucr demora na linalizaçáo do serv iço,
deverá ser juslilieado por csciilo. para o servidor público que tcnba
acionado u empresa prcstado-
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3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em
até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos sen iços: Sede da Secretaria Municipais.

CLÁUSULA QUARTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

1'REFEITt R.A MIMCIPAI. RE COLINAS-.MA | CNPJ: O6.II3.682/ÜO0I-25

h:\'l>i;ítí:(,:0: - (V/úVíVií?
Pãgina2dtf 6



Processo n° 271/2n23/PM(:

Fia.: 363
PRKFFJTI K A Ml .M( IPAL DK COLINAS

Comissão Permanente dc Licitação-CPI,

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65. inc. 11. § 2". da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção dc preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art.
57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente:

b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo do Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo l do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do ail. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação enire as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1, A cílcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia iitii do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante
na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC. acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temio aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econòrnico-financeiro.

17.2. A análise da recomposição do equiiibrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
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comratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra. serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda, em caso de força
maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
exiracontratual.

17.4. Os pedidos de reequilíbrio cconômíco-flnanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

17.5. Os pedidos de reequilíbrio econômico-linanceiro devem ser apreciados pela administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato:

17.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n®
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma mantiscrila ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil. nos termos ao orl. 10. § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPROou
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

W

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS.'MA, com renúncia e.xpressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne. as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). 07 de agosto de 2023.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

° Secretaria Municipal de Saiide
CÜNTRATANI 1-;

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ:27.38I.274/0001-24

Silvio Henrique de Morais Mendonça
RG:Ü000244742944 SSP - MA

CPF:238.758.013-34

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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SILVIO HENRIQUE DE 
MORAIS 
MENDONCA:2387580
1334

Assinado de forma digital por 
SILVIO HENRIQUE DE MORAIS 
MENDONCA:23875801334 
Dados: 2023.08.07 11:52:11 
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